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7- Km 42; Km 46 da BR 267 Fazenda D'raimo, Fazenda Jotinha, Fazenda São Luiz do Carlão e
Fazenda do Japonês (Massakita). Estrada da Torre, Fazenda Serrote, Fazenda Dois Irmãos, e
retornará à Bataguassu.
8 - Km 46 da BR 267 no Assentamento Montana, retornará à Bataguassu.
9 - Km 102 da BR 267 no Assentamento Santa Clara e Km 94 Assentamento Aldeia.

EDITAL Nº 25 - TRE/ZE006 - QUADRO GERAL DE PERCURSOS -
ANAURILÂNDIA
O Dr. MARCEL GOULART VIEIRA , MM. Juiz Eleitoral desta 6ª Zona, circunscrição eleitoral do
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente os
partidos políticos, coligações e eleitores, em cumprimento ao disposto no art. 4º e seu § 3º, da Lei
n.º 6.091/74, o Quadro Geral de Percursos e Horários programados para o transporte dos eleitores
residentes na zona rural do município de Anaurilândia/MS, para as Eleições 2022, a serem
realizadas em 02 DE OUTUBRO e 30 DE OUTUBRO (caso haja 2º turno) do corrente ano, com
saída às 6h (MS) e retorno às 13h (MS), embarque e desembarque em frente ao Fórum local,
conforme anexo.
Assim sendo, ficam os interessados intimados da divulgação, podendo oferecer reclamações, em
número de vinte, pelo menos, em três dias contados da publicação e afixação deste Edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, foi
expedido este edital, que será publicado no DJEMS e afixado no local de costume.
Dado e passado nesta cidade de Bataguassu/MS, aos dois dias do mês de setembro do ano de
dois mil e vinte e dois. Eu, Luciany Cristina Souza Xavier, Chefe de Cartório desta Zona, o digitei.
MARCEL GOULART VIEIRA
Juiz Eleitoral
ANEXO - PERCURSOS DE ANAURILÂNDIA
1 - Saída da Vila Quebracho percorre todo o Assentamento Santa Ana deixando eleitoras e
eleitores na Vila Quebracho.
2 - Saída do município até a sede do Assentamento Esperança, percorre todo o Assentamento
com chegada em Anaurilândia.
3 - Saída da sede do município levando eleitores até a Vila Quebracho.
4 - Saída da Vila Quebracho levando eleitores até a sede do município.
5 - Saída de Anaurilândia percorre todo o Assentamento Barreiro deixando os eleitores em
Anaurilândia.
6 -Saída da Vila Quebracho percorre todo o Assentamento Santa Irene deixando eleitoras e
eleitores na Vila Quebracho.

EDITAL Nº 24 - TRE/ZE006 - INSTALAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE
TRANSPORTE - BATAGUASSU E ANAURILÂNDIA
O Dr. Marcel Goulart Vieira, MM. Juiz desta 6ª Zona Eleitoral, Circunscrição Eleitoral do Estado de
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, que em audiência
realizada no dia 01.08.2022, conforme convocação feita através do Edital nº 22/2022 deste Juízo
Eleitoral, foi instalada a Comissão Especial de Transporte para as Eleições Gerais 2022 (1º e 2º
turnos), composta pelas pessoas a seguir relacionadas, em conformidade com o art. 13, 14 e 15 da
Lei nº 6.091/74:
BATAGUASSU: Sérgio da Silva Cardoso e Dejair Augusto da Silva.
ANAURILÂNDIA: Edson Umbelino e Dejair Augusto da Silva.
Ficou estabelecido que, o transporte de eleitores será realizado pelos veículos requisitados da
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Ficou estabelecido que, o transporte de eleitores será realizado pelos veículos requisitados da
Prefeitura Municipal de Bataguassu e Anaurilândia, desde que devidamente autorizados
previamente e identificados com a placa: "A Serviço da Justiça Eleitoral", identificação esta que
será entregue pelo Cartório Eleitoral.
Demais empresas que possuem veículos para transporte de funcionários, e tiverem interesse em
disponibilizá-lo no dia das Eleições, deverão encaminhar ofício para este Juízo Eleitoral, solicitando
autorização, até o dia 23.9.2022.
Os veículos autorizados não podem se recusar a transportar eleitores que assim solicitem, por
motivo de ideologia ou filiação partidária, desde que observada a capacidade do veículo, sob pena
de incidir em crime eleitoral previsto no art. 11, IV da Lei nº 6.091/74.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância foi
expedido este edital, que será afixado no local de costume na sede do cartório eleitoral e publicado
no Diário da Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de agosto do ano
de dois mil e vinte e dois. Eu, Luciany Cristina Souza Xavier, Chefe de Cartório, digitei e conferi.
MARCEL GOULART VIEIRA
Juiz Eleitoral

9ª ZONA ELEITORAL DE TRÊS LAGOAS

EDITAL Nº 7 - TRE/ZE009
DESIGNAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS SEÇÕES ELEITORAIS - ELEIÇÕES GERAIS 2022 -
ALTERA O EDITAL Nº 3/2022
JANINE RODRIGUES DE OLIVEIRA TRINDADE, juíza da 9ª Zona Eleitoral de Mato Grosso do
Sul, no exercício de suas atribuições e tendo em vista a reforma informada pela Secretaria
Estadual de Educação na Escola Afonso Pena, que possivelmente inviabilizará a votação naquele
local, FAZ SABER a todos os que virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, aos
senhores e senhoras eleitores e eleitoras, fiscais, delegadas e delegados de partidos políticos e a
quem mais interessar, que nos termos do art. 135 do Código Eleitoral (Lei nº 4.737/65), designa o
Centro Educacional da APAE em Três Lagoas, sito na Rua Generoso Siqueira, 798 - Centro de
Três Lagoas - MS (Município 91650) para funcionarem as mesas receptoras de votos das seções :
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, desta 9ª Zona Eleitoral, com vistas
ao pleito das ELEIÇÕES GERAIS 2022, primeiro turno e segundo turno, se houver.
E, para amplo conhecimento, especialmente aos eleitores e eleitoras pertencentes à 9ª Zona
Eleitoral, TRÊS LAGOAS/MS, foi publicado o presente edital no Diário da Justiça Eleitoral em Mato
Grosso do Sul. Lavrado no Cartório da 9ª Zona Eleitoral/MS, aos 29 de agosto de 2022.
Eu, VANESSA BARROSO, Chefe de Cartório, preparei e subscrevi, por determinação da
meritíssima juíza, nos termos da Portaria 9ª ZE/MS 1/2022.

10ª ZONA ELEITORAL DE AQUIDAUANA

EDITAL Nº 23 - TRE/ZE010 - OFICIALIZAÇÃO DO SISTOT
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JULIANO DUAILIBI BAUNGART, MM. JUIZ DA 10.ª ZONA
ELEITORAL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
TORNA PÚBLICO, aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, com
fundamento nos artigos 191 a 199 da Resolução TSE n. 23.669/2021, que CONVOCA o
representante do Ministério Público Eleitoral, Ordem dos Advogados do Brasil, partidos, federações
e coligações, no dia 1º de outubro de 2022, às 14 (quatorze) horas, na sede do Cartório da 10.ª
Zona Eleitoral, situado à rua Nilza Ferraz Ribeiro, 400 - Bairro Cidade Nova, nesta Cidade, para

acompanhar a liberação do Sistema de Gerenciamento da Totalização - SISTOT, à vista dos
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